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LEI Nº 13.536, DE 23 DE JUNHO DE 2 026. 
 

(Altera a Lei nº 13.418, de 16 de janeiro de 2026, 
para substituir o Anexo Único e atualizar a 
padronização cromática do Brasão de Armas do 
Município de Sorocaba). 
 

Projeto de Lei nº 220/2026 – autoria do Vereador 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 13.418, de 16 de janeiro de 2026, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“Art. 1º O Brasão de Armas contido na bandeira do Município de Sorocaba fica 

estabelecido nos termos desta Lei, conforme representação gráfica e parâmetros técnicos constantes do 
Manual de Identidade Visual do Brasão de Armas do Município de Sorocaba, que integra esta Lei como 
Anexo Único.” (NR) 

 
 
Art. 2º  Fica substituído o Anexo Único da Lei nº 13.418, de 16 de janeiro de 2026, 

pelo Manual de Identidade Visual do Brasão de Armas do Município de Sorocaba, constante do Anexo 
Único desta Lei, o qual passa a integrar a referida Lei como seu Anexo Único.  

 
Art. 3º  O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 13.418, de 16 de janeiro de 2026, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 2º (...)  
 
Parágrafo único.  A padronização cromática do Brasão deverá observar os códigos 

definidos nos sistemas CMYK, RGB e HEX, para assegurar uniformidade visual em todas as suas aplicações 
institucionais:  

 
I – Amarelo:  
 
a) CMYK: C 0; M 0; Y 100; K 0;  
b) RGB: R 255; G 237; B 0;  
c) HEX: #ffed00;  
 
II – Vermelho:  
 
a) CMYK: C 0; M 100; Y 100; K 0;  
b) RGB: R 227; G 6; B 19;  
c) HEX: #e30613;  
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III – Preto:  
 
a) CMYK: C 0; M 0; Y 0; K 100;  
b) RGB: R 29; G 29; B 27;  
c) HEX: #1d1d1b;  
 
IV – Cinza:  
 
a) CMYK: C 16; M 12; Y 9; K 1;  
b) RGB: R 220; G 220; B 225;  
c) HEX: #dcdce1;  
 
V – Azul:  
 
a) CMYK: C 84; M 15; Y 0; K 0;  
b) RGB: R 0; G 157; B 221;  
c) HEX: #009ddd.” (NR) 
 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 23 de junho de 2 026, 371º da 
Fundação de Sorocaba. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
 
 
 
 

SERGIO DAVID ROSUMEK BARRETO 
Secretário de Governo 
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RODRIGO APARECIDO PEDROSO DE ALCANTARA 
Secretário de Comunicação 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 
 

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 



PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 
 

Lei nº 13.536, de 23/6/2026 

Fls. 4 de 15 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL DO BRASÃO DE ARMAS DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente proposição tem por finalidade promover ajustes técnicos na Lei nº 13.418, 

de 16 de janeiro de 2026, que institui o Brasão de Armas do Município de Sorocaba, a fim de atualizar a 
padronização cromática do símbolo oficial e substituir o Anexo Único atualmente constante da norma.  

 
A medida busca corrigir imprecisões nos parâmetros atualmente estabelecidos, 

assegurando maior fidelidade na reprodução das cores em meios digitais e padronização na aplicação do 
símbolo oficial.  

 
Além da correção dos códigos em padrão RGB, a proposição acrescenta o sistema 

HEX à padronização cromática, conferindo maior precisão técnica à reprodução do Brasão em meios 
digitais e assegurando uniformidade visual em suas aplicações institucionais.  

 
O Manual de Identidade Visual do Brasão de Armas do Município de Sorocaba, que 

passa a constituir o Anexo Único da Lei nº 13.418, de 16 de janeiro de 2026, contempla parâmetros 
técnicos de utilização, tais como proporções, assinaturas, restrições de uso, paleta de cores e tipografia, 
contribuindo para a correta aplicação e preservação da identidade visual oficial do Município.  

 
Ressalte-se que a alteração não implica modificação do conteúdo simbólico do 

Brasão, tampouco inovação material na norma vigente, limitando-se à adequação técnica necessária à 
correta identificação visual institucional.  

 
Por se tratar de medida de caráter meramente técnico, não há criação ou aumento 

de despesa pública.  
 
Diante disso, a aprovação da matéria mostra-se juridicamente adequada, necessária 

e plenamente justificada, razão pela qual, solicitamos o indispensável apoio para a sua aprovação. 
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